
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N° 27.524/2016
Nomeia  membros  representantes  
do  Conselho  Municipal  de  
Planejamento.

 

MILTON  CARLOS  DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando os  termos  da  Lei  Complementar  nº  92/2001,  que  cria  o 
Conselho  Municipal  de  Planejamento  e  conforme  o  processo  administrativo  nº 
47.928/2016;

D E C R E T A:

Art. 1° Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor o Conselho 
Municipal  de  Planejamento,  criado  pela  Lei  Complementar  nº  92/2001,  para  o  biênio 
2016/2018, nos seguintes termos:

I - Representante  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Habitação:
a) Titular: Marcos Antonio Barbosa da Silva;
b) Suplente: Fernando Pereira Castilho;

II - Representante do Serviço de Vigilância Sanitária Municipal:
a) Titular: Milena Ribeiro de Araújo;
b) Suplente: Cristina Aparecida de Santana;

III - Representante  da  Secretaria  Municipal  de  Assuntos  Viários  e 
Cooperação em Segurança Pública:
a) Titular: Arcindino de Almeida Filho;
b) Suplente: Dionísio Roberto Benez Crespo;

IV - Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
a) Titular: Thaís Fernanda Silva;
b) Suplente: Eroína Ferreira Santiago;

V - Representante do Corpo de Bombeiros:
a) Titular: 1º Tte. PM Fernando Gomes Calógero;
b) Suplente: 1º Tte. PMKléber Domingos CrescimaniSilva;

VI - Representante do Sindicato da Construção Civil:
a) Titular: Lucrécio de Alencar Castelo Branco;
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b) Suplente: Gilberto Lúcio Zangirolami;

VII - Representante  do  Sindicato  da  Indústria  e  Construção  Civil  do 
Estado de São Paulo:
a) Titular: Marcos Aurélio Cesco;
b) Suplente: Cláudia Primolan de Rezende 

Dória;

VIII - Representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos:
a) Titular: Carolina  de 

Paula Viáfora;
b) Suplente: Marcos 

Rodrigues Fróis;

IX - Representante do Instituto dos Arquitetos do Brasil:
a) Titular:

Roberto de Almeida Floeter;
b) Suplente:

Cristiana Alexandre Pasquini;

X - Representante do Conselho das Associações de Bairros:
a) Titular: Márcia Regina Rodrigues;
b) Suplente: Fábio Ortiz;

XI - Representante das Universidades:
a) Titular: Cristina Maria Perissinotto Baron;
b) Suplente: Márcio José Catelan

XII - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil:
a) Titular: Renan Braghin;
b) Suplente: José Roberto Fernandes Castilho.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 19 de dezembro de 
2016.

MILTON CARLOS DE MELLO
Prefeito Municipal
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ALBERICO BEZERRA DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

LAÉRCIO BATISTA DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação


